
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
CEP 35.610 —- ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

LEI MINICIPAL 8º JedB7 DE 27/06/48 

RETOSA A LH INBICIZAL E? 2.427. 

| 4 Câmara kunícipal de Dores do Indaiá, il, 

por esus representantes legais decrata,e Eu frofeito limicipal sanciono” 

e promulgo a seguinte leis 

Arte 1º — Pioa revoguida a “ei Xunicipal * 

nº 1.427 ds 29/11/83 que "Cria à Creche lianiofpal”, 

Arte 2º — Revogadas as disposições 3H cep 

trário entraré & presente lei em vigor na data de eua publicação. 

Mando portanto & todas as autoridades a 

quem o conhecimento e execução desta lei pertensor que & cumprea 6 fa 

cam cuaprir tão inteiramente com nela se contém. 

Registre-se €« publique-se, 

Prefeituras iunicipal de Lofes 

21 àe Junho de 1.988. LS 

    

  

        

 


